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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.550 DE 24 DE JUNHO DE 2021

Estabelece a fixação em lugar visível dos estabelecimentos de saúde, a lista dos médicos e odontólogos que estejam lotados nas unidades públicas, assim como os dias e horários de atendimento à população.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Ficam as Unidades Básicas de Saúde, os ESF’s – Estratégia de Saúde da Família e ambulatórios públicos sediados na cidade de Araxá (MG), obrigados a divulgar em local visível, nas entradas principais e de acesso ao público, à lista completa dos médicos e odontólogos que prestam serviço público no local, com seus respectivos dias e horários de atendimento à população.

 

Art. 2º - As informações de que trata o artigo antecedente também deverão ser atualizadas e divulgadas nos meios oficiais de comunicação da Prefeitura Municipal de Araxá como site, facebook, instagram, além de serem disponibilizadas à imprensa local.

 

Art. 3º - O não cumprimento pelas unidades pertencentes à rede municipal de saúde a esta Lei sujeitará os responsáveis a sanções administrativas a serem definidas pela Prefeitura Municipal. 

 

Art. 4° - A fiscalização e a aplicação das sanções estabelecida no art. 3° desta Lei serão realizadas pelo Conselho Municipal de Saúde e/ou Ouvidoria do SUS. 

 

Art. 5°- Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação. 
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